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1 Atos do Poder Executivo 

MEDIDA P.ROVISÕRIA N9 757, DE 9 DE DEZEMBRO DE l994 

PÁGINA 

19065 

19067 

19067 

Dispõe sobre a implilntàç�o, em caráter el!),ergencial e
próvisório, da Defensórià· Pública da União e dá outras
providências. 

OPRESU>ENTE D,'\ REPJ)BLICA, nó uso da àtribuiçãó que lhe confere o-art 62 da 
Constituição, adota a sçguirtte Medida Provi�ria, com f�rçà de lei: 

AI:!, l�. A. rcrimneração dos cargos de Defensor Ptlblico-Geraj da União e de
Subdeferispr .Pllblico-Geral da União, a :que se .refere. o iµ-t. 147 da Lei Col!lplementar nº 80

1 
de 12 de

janeiro de 1994, que organizá a 'Defensoria,Pt!blica da Urullo; do Distri�o ·Fede_ràl e dos Territórios e 
prescreve non.nas géf!ijs para,sua otganizaçã� nos ,t;:stados, e dá outras •providências, é a, constante do 
A,nexo,a•eslà'Meí)ida Prpvisótia. 

_ · § 1• Aó,90upàJ\lç. �o cargo,de I>etensor Píiblico-�ral e de Subdefensor Pl1blko-Geral
da ·tJniãó ·é.devida a Gratificaç�o- de J\tividade pelo Desempenho de Função, instituída pelo art 14 da 
LeiDelegada nºJ3, de 27,de.agoStó de ,1992; · 

. 0§:2• Os rccursos,iléc�os-lnemu'neração-dos:cargos a.que se refere este artigo serão 
transferidos pelo1S11petjórTribunal Militar,.a9-�iiiistério da Justiça. para que,�te e.fetue os respectivos
.pàg!llÍlentós; até que·exis\a dolllção•orçàmentáiia•,própria da Defensoria Pública da União. 

. . 

Ârt. 2° Enquanto a Defensoria:Publica da União carecer de dotação orçamentária para a 
terimncração,lle seus inte�llls

1
, os•vencimciltos,e Vllll!age_ns d.11s OC\Jpán\e$ dos cargos de A,!ivogado-d«.1 

Ofício, Advogado, <!e· Ofício• Substituto' da Justiça Militar .e de Ac:Ivogado de Ofício. da, Procuradoria 
Especial dà_M:inn11a, .ünda q11� tenham <>ptadi> J.>Or :�ua 1$isformação em cargo de Defensor- da l]'nião, 
nos• tennos, do·:art .. 13ª· da L;e1 ·CoIDplementar nº -80, de 1994, colllll"ão à .conta dos ·órgãos .em que 
eslàv� lo�di>s, à·dàtá da ópção•péla nóvi!, carreira - · 

· _ . Pará&l'lU() único, Os QCúpantes dos éargos de Advôga(IQ de Of(éio e de Advogado de 
Ofício Subs!ituto dá Ju,sµçà.Militar; de-que tnita·este artigo, continuamo !l:cxcrcer suas_.funções junto à
Justjç;1 Milii.ar,,até que:�ja co11stitüído o,9uadro Pemianeiitc da perensoria;Póblic!I da União. 

Art: .3º · O Pódcr·P.�blic<>,- por.seus .órgãos, entes· e in�tituiç� •. poderá, mediante tenno,
convênio,011,q11alquer·outr9 tipo,·de ajuste, foi'ncéer·à Defensoria Pú!ilica.daUnião; gratuitamente, béns
c·sci:viços:n�ceS5ários.à�lia.implàniilção efupéionàment<>. . · 
-- - . 

' . Art 4º O Defcqsór i>llblico-Geral da ÜnÍão poderá requi�tar servidores de órgãos é 
entidades da,AdministraçãQ Fede,ral, assem(jos a(>·requisitado todoS-os·úiréitos e vantagens.à,qll(, faz
jus,rto órgão de,origéID, inclilsivc �rC>inQÇip. · · · · , · · · · · 

· _ _ · Paiágraf o ·único, A requisição de q11e trata este àrtigo é i.mlcusávcl e CCSSl!f4 no 
IIIOmcnto cm qilc for constituído ó Quadro Permanente de Pessoal de àpõiq da Defensoria Póbliça da 

_ ,U,,ião, -

Art. 5° A nomeação do Subdefcnsor Pt!blico-Geral da União, de que tra� o art. 147 da 
Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, será feita pelo Presidente da Repóblica, até a
instalação do Conselho Superior da Defensoria Pública·da União. · 

Art. 6° Ficam convalidados-ns atos praticados com ba,;c.na Mcúic:!a Provisória.nº 703,de 
10 de novembro de 1994. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de.sua.publicaçlio, 

Brasília, 9 de dezembro de 1994; 173º dalndependêncin•e i06º daRepl1blica. 

ÍrrAMAR FRA'NCO 
Alexand�e de Paula Dupeyri,t 1,!�rtins 
Romildo Canhim 

AN.EXO 
• 1 .

QUADRO D� Pt;RMANtNCIA DOS CARGOS DE PROVIMENTO 
EM•COl'r1JSSAO A QUE SE REFERE O ARrr. 1••DA MEDIDA 
PROVISÓRIA·N• 75'7' ,DE 9 ·ot DEZEMBRO DE1994; 

CARGO NATUREZA- REMl.l·NE'R.AÇÃÓ 
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PELO DESEMPENHO· 

PEFIJNÇÃO 

·1.279;94 l'.769,74 . 

Pllbllco- l!ilpecial 217,14 100 ,1.279,94 1.714.2� ·' 
Ocral' 
dlUn_ilo 

DECRETO N9 l. 335, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1994 

Altera a red/;\çâo do llrt, i11 do ·Decreto·, .n:11 
408, de- 27 de"dezembro de i991_, ái'tera:do 
p�lo be<::r_eto nº. 69'5., dê à .. de dezembro de:, 
1,992, que reg�l!é:lmentà o art, 31:1 da Lei. ·nll 
8.242,de 12 de·outubróde 1991, e· d4,
outras providêrici�s. 

o PRESIDl!;NTE DA REPÚBLICA, nó uso da atribil.i:ção. que Ih�
conferê o artigo 84, inciso iv, eia_ Cçmstitu!ção, e tendo ein vistà o 
disposto I'!º c:1rtigo 30 da Lei nQ 8.242, de 12 d� outubro de.1991. 

D E C R E T A: 

Art. lQ - o art. to do Decreto 1111 408, 'de 21 de
dezembro de l99l., com a redação qµe ihe deu o Decreto il" 695, de 8
de dez�mbro de 1992, passa a vigorar com a. seg:uinte reciàç�o1 · 

"Art. 10 - O Conselho Nacional dos Di:r.eitos d_a Criança,
e do Adolescente - CONANDA, órgão colegiado · do Ministério da
Justiça, é integrado pelos seguintes representantes do Poder 

·Execut'.i:vo: 


